
P.{RECER JURIDICO N' l2ll202-1

Consulente: Prcsidentc da Comissào Pcnnatrcnte dc Licitaçào

Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADI\,lINlsTRATlvo. LICITAÇÃO E

C.()NTRATOS ADMINISTRATIVOS. DISPENSA DE

LICITAÇÃO. OBRA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

HIPOTESE LEGAL. PREVISTA NO ARTIGO 75' I, DA

LEr N' 14.133/21. DECRETO 11,317122'

coNTRATAÇÀo .IN[''ERIOR A -Rl 114.416,66.

VIABILIDADE JURiDICA. PROCEDENC]4.

I _ REI,-{TOR]O

Cuida-se de processo Administrativo n" 07312023 - Dispensa de Licitação n"

019.2023. que tem corno objeto a "Contrataçã0 de empresa especializada em serviços elétricos com

fomecimcnto dc material, para cxecução do projeto de pontos eletricos da sala de RAIO-X no Centro

Municipal dc saúde Manocl Alvcs dc oliveira, perlcnceote ao município dc santo Antônio do

Leste/MT", conÍbrme solicitação do secretário de saúde, sr. Marcos tla silva Alves.

Analisanrlo o processo, teol-se que ajustiÍicativa para a reÍêrida contratação direta

se rcspalda na neccssidadc dc insralação dos pontos clétricos para proporcionar o pcrfeito

funcionamcnto dos cquipamcntos do Ccrltro Municipal dc Saúdc, sobretudo das máquinas de Raio-

X. que são mais sensíveis à 0scilaçào da comente elétrica. corno o município nâo dispõe de servidores

capacitados para o seniço elt.l súus quadros, se tàz necessária a contratação que, por conta do baixo

valor, poderá se dar dc Íbrma dircta.



Consta do presente prucesso. que a contratação se dará com base no fundamento do

aaigo 75. I, da Lei n' 14. 133/2 | , bem como no Decreto n" I | .317 22.

Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de rcalização dc Liciração

assinada pelo Secretário solicitante. Verba Orçamenttíria. Solicitação de Materiais/ Serviços, Termo

de Referência, Quadr-o de Cotaçôes e Orçamentos. Justificativa de preço e razão da escolha do

Íbmecedor, justificativa para Contrataçào Direta. projeto básico, Minuta do conuato, Documcntaçào

\- relativa à Habilitaçào do proponcnt'J vcncedor, cntrr- outros.

il - t'u\DAMENTAÇÀO

Inicialnrcntc. insta consignar quc o prcscnte Parecer Juridico. embora no caso cm

apreço possua obrigatoúedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo. ou seja,

não sobrepõe o poder discricionár'io úr Chefe do Poder Executivo, tendo tào somente a finalidade

precipua de clucidar, informar, sugerir providências a serem cstabelecidas e/ou condutas a screm

praticadas pela Administração Pública. como define o nobre doutrinador Helly Lopes Mcirelles, in

terbis:

1...f Pa'ecercs «hnitisÍrutivoss.lo tlutt(itstttçt'ies de órgãos téLtitos sol»e qssuntos submetidos à
sttu t-ott.tiLleruçào. O lute. c,' tcn «aút.r' neru,l..utc trputatiyu. ttrio inculuttlo u Aduinistraçào ott
os ptrtiuiarcs ,i sutt tttotitaçào ou (olclusa)cs, s«ho se ap otado por ab subs.,queúe. Já, ettdo,
o qtc .,;uhsisle <'otno elo .klfii i.\lralivo não é o poreter. ú(s. sitrr. o alo de s a optotação. que
poderi rct'eslir a nodulid«le nonnotitn. ordinutória, ncg.,citl ox punili\,(t. (MEIRELLES,2010, p.
197)_

Curnpre anotar quc a Lei n" 14.133/21, em seu artigo 53. § 1", incisos I e Il,

estabelece a irnprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalentc do contratantc, para que estc analise a legalidade do procedimcnto, bem como todos os

elcmenlos indispcnsár,eis à contrataçào. in yerbis:

Art. 53. Ao íinal d.a f.rsc prcpara«iria. o pr«)csso licitatório scguirá para o orgào de
âssessoramcnto jurídico da Administração. quc realizará conúolc próvio de lcgalidatle
mcdiante análise jurídica da contralação-
§ l" Na claboraçâo rlo parecer jurídico- o órgão de' asscssorameuto jurí<iico da
Administraçào devcrá:
I - apreciar ô processo licitatôrio conlomre criterios obietivos prévios de atribuição de
priuridadc:



II - redigir srra manifestação em lhrguagem simples e compreensivel e de Íbrma clara e
ob.ietrva. com apreciaçào de todos os elementos indispensáveis à contl atação e com
cxposiçào tlos prcssupostos dc falo c de dircito lcvados em consitlcraçào na análise jurídica.

A contralaçâo por partc da municipalidadc. em rcgra, seú preccdida por proccsso

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações ern que o pÍocesso licitatório será dispensável, conf<rrme os termos do artigo 75 da

Lei n'14.'133l21, porém garantirtdo os principios anteriormente citados.

Pois bcm, analisando o proccsso administrativo in tela, se tem quc a fulura

contratação se encontra enquadrada na exceção prevista no anigo 75, ll, da Lei n" 14.133/21, o qual

disciplina que;

Ârt. 75. E dispensávcl a licilaçào:
I - para contratação que envolva valores inferiorcs a R$ 100.000,00 (cem mil rcais),
no caso tle obras c serviços dc cngenharia ou dc scn'iços de manutenção de vciculos
auttrmôtor-cs;

t...1

Por sua vez, o Decreto n" ll.3l7l22tratou de atualizar os valores trazidos na Lei no

14.133t21. Quanto à Dispensa, objeto deste processo adrninistrativo, o anexo do mencionado Decreto

atualiza o valor contido no art. 75, inciso I, da Lci 14.133121 para R$ 114.416,66 (cento e quâtorze

mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos).

A vantagem eoonômica à Atlministração htblica se observará através da

apresentação do balizamento de prcços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgàos da .A.dministração Pública, nào scndo admitido, tão somentc

orçamcntos de propcnsos contratados pata executar o serviço-

Analisando detidarnentc o presente processo atlrlinistrativo, se vê que lbram

apresentados orçalnentos para a aquisição tlo sen,iço. o que nos pernrite adotá-los corno parâmetro.

Em contiluidade na análise do proccsso administrativo que culninará na futura

contratação ifi tela, lemos quc a proposta mais vantajosa à rnunicipalidadc foi apresentada pela

empresa GILSON SILBERTO DE OLIVEILA, ME. quc apresenlou no valor de R$ 59.00.00

(cinquenta e nove mil reais).



Ao verificar os datlos acima, tomando por base o valor estimado para o certame,

inferc-se que o rcferido valor se cnquadra legalnrentc na dispensa dc licitaçào. Não havcndo, poíanlo,

óbices jurídicos quanto a cstes aspectos.

Quanto à lisum e isonomia entre possiveis fornecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaram preservando integralmente esses princípios, ulna vez que fora realizado em

empÍcsas distintas com o fim dc obtcr a proposta mais vantajosa à Administraçâo Pública. Ainda

\- visando receber o maior númcro possível de propostas, A Administração Pública publicou anúncio

de dispensa de licitaçào em sitio oficial, cm atendimento ao disposto no § 3", do artigo 75, da Lei n"

11.131t2O21.

Analisando as documentações aprcsentadas pela possivcl proponcnte mais

vantajosa a csta municipalidade, tem-se quc o mesmo possui todas as ccrtidõcs ncgativas nccessárias

para firmarem os contratos adrninistrativos.

Outra análise a ser feita por esta Assessoria, é acerca de possível liacionamento de

despesa. o qual consiste na rcalizaçào dc mais dc um proccsso administrativo para a

aquisição/contratação dc serviços similarcs, com o intuito de burlar a rcgra, qual seja: a realização do

processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da Uniâo já manifestou contrariamente a essa pútica, ao

\-, afirmar quc:

"Corn cti'ikr, ir Í'r'cqüêrrcia da utilizaçào da morlalidadc convitc para a compra de material módico-
hospitalar, intlicada pclo Controlc Intemo, configura o Íi acionamento rla dcspcsa c a fuga da corrcta
modalidadc licrtati»ia. coutrariando dispositivos da Lei {i.66ó 93. que vcdam a utilização dessa
modalirladc para aquisiçõcs quc possam ser el'etuadas coniuntamente. scmprc que o somatório de
s"'us valores caractcÍirar o caso rla tomada de pÍeçoi. (Acórdào ll0tl/2008, l" C âmara. rel. Min.
Guilherme Palmeira). "

Assim, analisando a ocorrôncia de cventual Íiacionamento. tcm-se quc no presente

exercicio houve a rcalização apenas da Dispensa de Licitação n" 006/2023 - Processo Administrativo

n'O20/2O23, com o objeto "l.l. Contrataçào dc empresa especializada na prestaÇão rle serviço de

manutenção predial, preventiva e corrctiva na rede elétrica <las Secretarias Municipais do Município".

O valor da coutrataÇão na Dispensa dc Licitaçào n" 006/2023 foi de R$ 54.000 (cinquenta e quatro

mil rcais) quc. somados aos valores da prcsentc f)ispensa de'Licitaçào (RS 59.000.00 - cinquenta e

nove mil reais), totalizânl o montante de R$ I I:i.000.00 (cento e treze mil reais).



Temos, poÍanto, que o somatório de ambas as Dispensas tje Licitaçào. conforme

delermina o § l" do anigo 75, da Lci n" 14.l 33/21, não ultrapassa o limite para a dispensa de licitaçâo,

de R$ I14.41ó,66 (cento e quatorze mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos).

Para finalizar a emissào deste parecer faz necessário analisar os requisitos trazidos

pelo artigo 72, da Lei n" 14. I 3l/2 I , quais sejarn:

AÍ1. 72. O proccsso dc contratação direta, que cornpreendc os casos dc
inexigibilidade c de dispensa de licitação, dcverá ser instruido com os scguintes
docuncntos:
I - documcnto dc t-ormalizaçâo dc demantia e, sc for o caso, estudo tócnico
prcliminar. análisc de riscos. termo de referôncia. projeto básico ou projeto
crecutivo:
ll - cstinrativa de tlcspesâ, que dcverá ser calculada na lbrma estabclecida no art. 23
dcsta Lci:
lll - parcccr juridico e pareccrcs tócnicos, se lbr o câso, quc demonstrcm o
atcnrlimcnto dos rcquisitos exigidos;
IV - tlcrnonstraçio da compatibilidadc da previsào dc recusos orçamentários com o
compromisso a scr assumido:
V - comprovaçào de quc o contratado precnchc os requisitos de habilitação e
qualilicação mínima necessária;
VI - r'lrzâo da cscolha do contratado;
Vll - justificativa de preço:
VIII - autolizaçào da auloridadc compictentc.
Parágralb único. O ato que autoriza a contrataçào dircta ou o cxtrato decorrente do
contrât(, dc\ crá scr divulgado c nrantido à disposiçào do público cm sitio eletrônico
oticial.

Compõem o prescnte plocesso administrativo: Termo de referência, cotação de

preços, prcvisào de recursos orçamentários compatívcis com o compromisso a ser assumido,

autorizaçào da autoridadc competcnte. projcto básico c justificativa de preço.

Temos, portanto, quc os requisitos do artigo supmmenoionado foram cumpridos.

Por tim, registrâ-se a análise tlo processo sob o prisrna estritarnente jurídico, não

competindo adcntrar na conveniôncia e na opoÍfunidade dos atos praticados. ncm analisar aspcctos

dc naturcza cminentenrente tócnico-adminisúativa.

TII - CO\CLT S-IO



Desta feita. tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurador Juídico

signatário opina favoravelmente ao prosscguimcnto do Processo Admüristrativo n' 07312023

Dispensa de Licitaçào n" 019/202-1.

E o parecer-

Santo Antônio do Leste - MT. 26 de outubro de 2023.

MURILO HEITOR A55inado de forma disital poí

REZENDE il?:ii?,lil3l*11T"
PEREIRA:01 5 1 9936290 Dados: 2023.10.26 1o:47 :2e -04'00'

IlIURILO HI,ITOR REZENDE PEREIRA
Procurador Jurídico

OAII/MT n'25.674iO


